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RETIFICAÇÃO Nº 03 

 
A Propesq torna pública a retificação  do item 5.2.10.1 e do ANEXO 6 (Check list) do Edital 
Propesq nº 01/2019, conforme especificado a seguir: 

 

5. [...] 

5.2 [...] 

5.2.10 [...] 

5.2.10.1 O comprovante de proficiência poderá ser enviado 
excepcionalmente até 17h do dia 12/04/2019 ; 

 
 
 
 

Recife, 21 de fevereiro de 2019. 
 
 
 
 

ERNANI RODRIGUES DE CARVALHO NETO 
Pró-Reitor para Assuntos de Pesquisa e Pós-Graduação
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ANEXO 6 
Check list – documentos para candidatura 
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Formulário de Encaminhamento de Candidaturas ao PDSE (listando os candidatos em 
ordem alfabética; original e cópia ) 

 

 
Cópia da ata do processo de seleção interna 
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 Cópia do RG ou, se estrangeiro, de visto permanente no Brasil 
    

 Carta do orientador brasileiro 
   

 Termo de Aprovação e de Responsabilidade assinado pelo orientador (Anexo 2 ) 
   

 Carta de aceite do coorientador no exterior 
 

  

 
 Currículo resumido do coorientador no exterior 
   

 Plano de pesquisa no exterior, conforme item 5.3.6.1.5 do Edital da Capes 
   

  Procuração, conforme Anexo 3  
   

 Declaração do PPG acerca do prazo de defesa e qualificação 
  

 
Histórico escolar do doutorado em andamento 

  

 Currículo Lattes Atualizado 
      

 
 Comprovante de proficiência, conforme Item 5.3.6.1.6 do Edital da Capes 

   

 
  
 


